
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROJETO DE LEI NO 01 5I2O2O.

..ALTERA E DA NOVA
REDAÇÃo Ao ARTIGO
52, DA LEI N' 2-20912013,
E DA OUTRAS
PRovlDÊNGlAs."

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei'

DEGRETA:

Art. 10 - O Artig o 52da Lei 2.20gt13 passa a ter a seguinte redação:

" Art. 52 -

parágrafo Único - Em caso de epide*l?: ,prndemia 
ou qualquer

catástrofe e/ou fenÔmeno que impeça a movimentação das. pessoas

que integram os setores artísticoã e culturais do Município de

Alagoinhas, fica auto rizada a utilização do recurso do Fundo de

Cultura, em ação que atenuem as dificuldades financeiras pela

ausência de atividades de obtenção de renda para as necessidades

Oásicas de sobrevivência, conforme se especifica:

a) A Secretaria Municipal de cultura, Esporte e Turismo emitirá ao

conselho de cultura uma proposta escrita com os objetivos a

alcançar e a metodologia utilzada, especificando orçamento e

critérios de ParticiPação;

b) o auxílio em pauta podera ser constituído por: cesta básica' vale

aíimentação e auxílio financeiro temporário;

para a execução dessa ação podera ser

por outras fontes do orçamento municipal'
c) O Recurso
complementado
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- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

as disposições em contrário'

23 de abril de 2020.

Thor de inha
Vereador autor.
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